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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO W. 8.416/2016 

"APROVA ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANCA" 

Considerando que o EIV foi entregue 
através de protocolo realizado em 27/10/15, 
processo administrativo n° 020146/2015; e 
que em análise ao estudo a Comissão 
através dos ofícios CMAIVPS n? 002/2016, 
004/2016, 006/2016, 017/20~6, 018/2016, 
027/2016,039/2016 e 049/2016 solicitou à 
consultoria, exigências de complementação 
dos documentos; 

Considerando que o empreendedor 
atendeu o disposto no artigo 5° do Decreto 
Municipal n° 7.705/2015 no que tange a 
publicação, em jornal de grande 
circulação, de nota de protocolo do Estudo 
de Impacto de Vizinhança, o mesmo foi 
deferido e autorizada a realização de 
audiência pública, conforme ofício 
CMAIVPS n° 049/2016, a qual foi realizada no 
dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas no 
Auditório do SESC, tendo sido apresentada 
ata, lista de presença, comprovação de 
publicação em jornal e fotografias e 
filmagem da audiência pública. 

Considerando por fim, que em 05 de julho 
de 2016, a comissão específica CMAIVPS 
elaborou parecer conclusivo opinando pela 
aprovação do EIV, 

o Prefeito Municipal de São Mateus, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o que dispõe a 
legislação vigente, especialmente o artigo 
107, inciso VI da Lei Municipal n° 001/90 - Lei 
Orgânica Municipal e o inciso V, do art. 18 
da Lei 6.7 66, de 19 de dezembro de 1979: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
... Decreto Municipal 8.416/2016 

" 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica recebido o Estudo de Impacto de 
Vizinhança e homologado o Relatório de Impacto de Vizinhança, referente ao 
proçesso administrativo 020146/2015, o qual possui como requerente a empresa 
AGRALE SOCIEDADE ANÔNIMA. 

Art. 2° O parecer técnico conclusivo emitido pela 
Comissão Municipal de Avaliação de Estudo de Impacto de Vizinhança e 
Parcelamento do Solo será parte integrante deste decreto, bem como seu anexo. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, aos 05 (cinco) dia o mês de agosto (08) do ano de dois 
mil e:dezesseis (2016). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES 
COMISSÃO MUNICIPAL AVALIAÇÃO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA E PARCELAMENTO DE SOLO 

(Decreto nQ 7763/2015 - Decreto nQ 7.705/2015) 

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO 

Estudo de Impacto de Vizinhança 

AGRALE SOCIEDADE ANONIMA SA. 

Processo administrativo nº020146/2015 

Em atendimento à legislação municipal a Comissão Municipal de Estudo de Impacto de Vizinhança e 

Parcelamento Solo apresenta o PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO referente ao Estudo de Impacto de 

Vizinhança do empreendimento Agrale Sociedade Anonima SA, tendo como parâmetro o Termo de 

Referênda do EIV expedido em 29 de julho de 2015(Proc. nQ 020146/2015). 

Diante dos documentos apresentados no procedimento administrativo insta informar que: 

a) O·EIV foi entregue através do processo administrativonQ002808/2016; 

b) Em análise ao estudo a Comissão através dos ofícios CMAIVPS nQ 02/2016, 04/2016, 
06/2016, 017/2016, 018/2016, 027/2016, 039/2016, 049/2016 solicitou a consultoria, 

e~igências de complementação do documento; 

c) Cumpridas todas as exigências do termo de referência e comprovada a publicação de 
protocolo do EIV no dia 17/02/2016em jornal Tribuna do Cricaré, foi autorizada a realização 

de audiência pública, conforme ofício CMAIVPS nQ 027/2016; 

d) Foi feita a publicação e divulgação da Audiência pública em Jornal Local de acordo com a 

exigência da legislação municipal; 

e) A audiência pública foi realizada no dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas nas 
dependências do Auditório do SESC, tendo sido apresentado ata, lista de presença, 
cqmprovação de publicação em jornal, fotografias e filmagem da audiência pública 

(c~nforme arquivo em midia), atendendo o disposto no § 4Q do artigo 16 do Decreto 

Municipal nQ 7.705/2015. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES 
COMISSÃO MUNICIPAL AVALIAÇÃO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA E PARCELAMENTO DE SOLO 

(Decreto nQ 7763/2015 - Decreto nQ 7.705/2015) 

Tendo em vista o exposto a Comissão de Avaliação de Estudo de Impacto de Vizinhança e 
Parcelamento do Solo apresenta neste documento PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO FAVORÁVEL À INSTALAÇÃO 

DO EMPREENDIMENTO requerente, haja vista que apresentado o empreendimento, o estudo 

apresentou os impactos da atividade pretendida, positivos e negativos, suas medidas mitigadoras, 
compensatórias e/ou potencializadoras, de forma a compatibilizar o exercício das atividades 
econômicas com a preservação do patrimônio ambiental e cultural, alcançando o desejável 
desenvolvimento sustentável. 

Com fulcro no artigo 10 do Decreto Municipal nQ 7.70S/201Ssegue diretrizes e 
condicionantes para projeto, implantação e funcionamento do empreendimento, medidas de 
prevenção, os prazos para o cumprimento das condições, relação de projetos e planos que deverão 
ser aprovados junto aos órgãos municipais competentes, bem como recomendações necessárias: 

I.DIRETRIZES E CONDICIONANTES PARA PROJETO, IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EMPREENDIMENTO: 

Após análise efetuada a partir das informações contidas no Estudo de Impacto de 
Vizinhança, documentações complementares e ata de audiência pública, sugere-se o seguinte: 

I.A. DIRETRIZES: 

a) Exercer sua atividade de forma sustentável, de modo a preservar o meio ambiente e a 

incentivar seus colaboradores a fazer o mesmo; 

b) Atuar sempre com respeito e valoração das pessoas seja seus funcionários, clientes, 

fornecedores e população local; 

c) Desenvolver seus trabalhos com ética; 

d) Buscar sempre que possível formalizar parcerias, econômico-financeiras e sociais, neste 

município de São Mateus/ES; 

e) Priorizar a contratação de mão de obra local; 

f) Desenvolver projetos sustentáveis que privilegiam o aumento do conforto, do bem estar e 

da satisfação de seus funcionário e população local; 


